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MENSAGEM DE LEI N° 14/2022.
 
 

Maringá, 16 de fevereiro de 2022.
 

Exmo. Senhor Presidente:
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Câmara de

Vereadores, o Projeto de Lei que autoriza este Executivo a abrir um Crédito
Adicional Especial no orçamento do corrente exercício financeiro no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).

 
Pretendo com este crédito atender as alterações realizadas pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no plano de contas da despesa, para a
correta classificação da despesa com compensações financeiras para os regimes
de previdência, no elemento de despesa 3.3.90.86.00.00 – Compensação a
Regimes de Previdência, incluído em atendimento a Portaria STN nº 103 de
05/10/2021.

 
Esclareço que a abertura do mencionado Crédito Adicional Especial

será coberto pelos recursos definidos no artigo 43, §1º, inciso III, da Lei nº
4.320/64, através de anulação de dotação.

 
Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas

Excelências na aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar
meus protestos de estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

 
 
Atenciosamente,
 



 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A
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